ANEXO 


FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 01/2020 - DE 14/08/2020 a 13/10/2020

NOME: SINDIGÁS


	  (  ) agente econômico 
  (  ) consumidor ou usuário
	  (X) representante órgão de classe ou associação
  (  ) representante de instituição governamental
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre proposta de regulamentação associada ao acesso não discriminatório, por terceiros interessados, aos terminais aquaviários, existentes ou a serem construídos, para movimentação de petróleo, seus derivados e de biocombustíveis 

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 
Comentários
	 
	O Sindigás, como entidade de classe que reúne diversas empresas distribuidoras de GLP, no espírito contributivo que norteia suas ações, principalmente buscando contribuir com a Consulta Pública ANP 01/2020, apresentará em sequência alguns pontos para análise da ANP, considerando inclusive reforçar pontos já apresentados na ocasião da Consulta Prévia da Agência sobre a R.ANP 251/2020.

Os 3 principais pontos de nossa manifestação visam destacar que:
1) A minuta proposta não pode apresentar uma só solução para todos os produtos derivados de petróleo que utilizam os Terminais. Cada produto possui suas especificidades na armazenagem e utilização dos Terminais;
2) Necessidade de garantir investimentos privados em infraestrutura mediante uma estabilidade regulatória;
3) Deve ser realizada uma Análise de Impacto Regulatório (AIR) para se apurar se existe um problema em relação ao segmento do GLP e se a solução proposta é benéfica à sociedade;

Como apresentado por esta entidade, a construção do abastecimento nacional foi feito sob um monopólio estatal, convergente com políticas públicas de longa data. Como resultado o abastecimento primário dos terminais marítimos, para o caso de GLP, possui, na sua totalidade, baseado na capacidade instalada pela Petrobras/Transpetro/subsidiarias. Como consequência, há dificuldades impostas as empresas privadas, que desejem entrar nesses mercados. 

Consideramos ser de suma importância que marcos infralegais estabeleçam, nos terminais onde os investimentos privados sejam definidos como prioritários, um ambiente estimulante, competitivo e leal entre os novos agentes, a Petrobras e suas subsidiarias.

Nesse sentido, apresentamos que existe grande preocupação quanto ao abastecimento nacional e atração de capital privado, quando observamos que os debates relacionados à norma 251/2020 e propostas de revisão buscam prever, por parte da ANP, situações futuras, ainda incertas e, consequentemente, impossíveis de serem realizadas. Assim, resulta apenas em afugentar o capital privado e instauração de maior insegurança jurídica e regulatória quanto ao tema em comento.

Consideramos que as medidas propostas pela ANP podem resultar que os investimentos necessários no midstream não ocorram, sendo necessário na realidade que a ANP incentive atração de investimento, atração do capital privado, que somente se dará com transparência, previsibilidade e segurança jurídica/regulatória.

Vale ainda destacar que, no caso do GLP, não existindo situação de sobreoferta, não há possibilidade de se discutir critérios de open access e ociosidade, que tratados pela norma somente servem como forma de afastar atração de capital privado. Isto porque primeiro, deve-se superar o déficit operacional existente e a partir daí, debater e analisar caso a caso. Contudo, quando se normatiza sem análise de casos concretos, os riscos instaurados pela falta de motivação apenas afastam os investimentos.

Reforçamos a preocupação do setor de que o GLP esteja sendo tratado como os demais produtos regulados por essa Agência. Na verdade observa-se que todos os combustíveis são tratados em bloco, sem considerar suas peculiaridades. Podemos citar como exemplo que no caso do GLP, em relação a capacidade do terminal/disponibilidade, a capacidade nominal instalada está compatível ao modelo de mercado atual, em que a Petrobras assume a logística baseada em ciclos menores de ressuprimento. Esse modelo de negócio há muito não mais se aplica, por exemplo, para a gasolina, produto para o qual o mercado já conta com maior estrutura de armazenamento. 

Em virtude das características do Setor de GLP e suas particularidades, onde, atualmente, 100% do suprimento nacional é garantido pela Petrobras que opera, por si ou pela Transpetro, os Terminais existentes, fato que torna o segmento de GLP ainda mais excepcional. Assim, entendemos que o segmento de GLP deve ser tratado de forma separada, em um outro momento que não nesta revisão, garantindo, neste primeiro momento em que se experimenta o desinvestimento da Petrobras e a possibilidade de operadores de Terminais atuarem no segmento de GLP, que investimentos se realizem sem as condicionantes existentes na minuta sob consulta, excepcionando o GLP. 

Nesse sentido, acreditamos ser crucial, considerando todo o contexto e cenário de transitoriedade, que haja incentivo para criação de um ambiente propício a investimentos, em que regras claras e transparência no processo decisório sejam ingredientes fundamentais. 

Deste modo, entendemos que para a construção de um ambiente de negócios favorável a investimentos, mudanças regulatórias que tenham a capacidade de alterar o funcionamento de um mercado devem ser previamente estudadas em profundidade pelo poder público quanto ao seu propósito, mecanismo, custos e benefícios, utilizando um processo denominado: Análise de Impacto Regulatório (AIR).

A AIR de qualquer ato regulatório encontra previsão a partir do Capítulo IV, art. 22 e seguintes da Portaria nº 265/2020, que estabelece o novo Regimento Interno da ANP (antes o RI citava AIR nos  artigos 12, inciso XXI, e o artigo 30-A, inciso IX). Também encontramos previsão deste importante processo no Decreto nº 10.411/2020, que regulamenta a análise de impacto regulatório (AIR), prevista na Lei nº 13.848/2019, denominada Lei das Agências Reguladoras.

Como pode-se observar o artigo 6º da Lei das Agências Reguladoras determina “[a] adoção e as propostas de alteração de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados serão, nos termos de regulamento, precedidas da realização de Análise de Impacto Regulatório (AIR), que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo.”

Ainda, de acordo com artigo 5º da Lei nº 13.874/2019, conhecida como Lei de Liberdade Econômica, “[a]s propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico.”

Além das previsões legais acima, a realização de AIR também é considerada pelo próprio Poder Executivo Federal como melhor prática de política pública. Para tanto, basta observar que a Casa Civil da Presidência da República editou, em junho de 2018, os documentos denominados Diretrizes Gerais (“Diretrizes”) e Guia Orientativo para Elaboração de Análise de Impacto Regulatório (“Guia”). Não realizar uma profunda AIR seria, portanto, não apenas indesejável do ponto de vista da segurança jurídica, mas também infração ao artigo 50, parágrafo 1, da Lei n. 9.784/99, pois representa nítida ausência de motivação explícita, clara e congruente por parte das autoridades públicas.

Verificamos ainda que o legislador na Lei do Petróleo (Lei 9487/97), já indicava que para estoques e capacidade de armazenamento a ANP deveria apresentar razões econômicas sustentáveis (art. 8º, parágrafo único), isto em 1997. Portanto o quando desejado pelo legislador somente corrobora com o instrumento de AIR. Em outras palavras, a AIR não se trata de uma simples formalidade legal, ou documento optativo, mas sim uma obrigação e oportunidade do regulador, que poderá através dele indicar a motivação do ato, além de demonstrar a existência de ganho social real com a medida adotada.

Cumpre pontuar que o Sindigás sempre defendeu e apresenta as autoridades públicas/reguladores que uma AIR, deve ter, ao início, o enunciado sobre o problema identificado, bem como qual o alvo pretendido com a política/alteração pretendida. Só assim é possível ter clareza sobre a real necessidade da regulação proposta e avaliar se esta é, de fato, a melhor forma de se atingir os objetivos pretendidos. Isso possibilita aferir os custos e benefícios da proposição, do ponto de vista da sociedade como um todo, conferindo aos agentes as diretrizes adequadas para a tomada de decisão.

Cumpre ressaltar ainda que houve preocupação com o quanto alegado pela ANP nos workshops sobre o tema da revisão da 251. Isto porque uma Nota Técnica sobre o tema da consulta pública e eventuais edições, não substitui a necessidade de AIR. Os documentos não se confundem e não possuem similaridade, e tal entendimento é temerário. Ademais, sustentar uma revisão relevante como esta, num cenário delicado como o atual, sem ter por uma AIR julgamos ser prejudicial para todos.

Por todo exposto, consideramos que existem marcos legais suficientes para demonstrar que a AIR, dentre tantos valores, confere ao ambiente de negócios a necessária estabilidade para atração de investimentos. Mais que isto, a AIR auxilia no desafio de se fazer mudanças e, ao mesmo tempo, manter estabilidade, conferindo legitimidade às tomadas de decisão e à própria norma, além de considerarmos que há uma questão de responsabilidade relacionada com o ato de gestão do regulador.

Por fim, apresentamos à título de contribuição, trazemos para o debate pontos levantados pelo Sindigás sobre o período de transitoriedade, considerando o cenário de “saída” da Petrobras. A manifestação do Sindigás ocorreu no âmbito do Subcomitê Novo Cenário Downstream do Abastece Brasil (doc. ref. PRES/SBM/055/2020), e julgamos conveniente  destacar abaixo os principais aspectos para tratamento, que se relacionam com o tema:
· Importante estabelecer um prazo de transitoriedade para segurança do abastecimento primário;
· Recomenda-se estabelecer uma espécie de “sala de situação” para consultar, levar demandas e informações;
· Ideal que “sala de situação” trate os dados de maneira regionalizada, de forma mais transparente, célere e eficaz, para acompanhamento das ações estabelecidas;
· Agentes que estiverem operando no abastecimento primário somente devem descontinuar ou reduzir suas ofertas se apresentarem fontes alternativas;
· Regulação deve prever a utilização, por terceiros, dos ativos/serviços da Petrobras para importação;
· Investimentos em infraestrutura em geral tomam tempo para estarem operativos;
· Não confundir estoques estratégicos com operacionais;
· Debates sobre propostas devem ser sustentados economicamente (AIR).



	 
 
	 
	 


Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: audiencia_sim_251@anp.gov.br.
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